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1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO.
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-35.2010.8.14.0047
COMARCA DE RIO MARIA/PA.
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR (A): MARLON AURÉLIO TAPAJÓS ARAÚJO
AGRAVADA: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO (A): MARIA DE FREITAS LIMA OLIVEIRA (OAB/PA 15.771)
RELATORA: DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
DECISÃO MONOCRÁTICA ATACADA. AÇÃO DE COBRANÇA DE FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO A SERVIDOR TEMPORÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
RECONHECIDA. CONTRATO NULO NOS TERMOS DO ART. 37, §2º DA CF/88.
PRECEDENTES DO STF. MEDIANTE REPERCUSSÃO GERAL. RE 596478. DEVIDO O
PAGAMENTO DO FGTS SEM A INCIDÊNCIA DE MULTA. INEXISTÊNCIA DE FATOR DE
DISTINÇÃO (DISTINGUISHING). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À
UNANIMIDADE.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 1ª Turma de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do recurso e dar parcial
provimento, nos termos do voto da relatora.

Belém (PA), 27 de novembro de 2017.

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo ESTADO DO PARÁ em face da decisão monocrática (fls.
228/234) da lavra da Juíza Convocada Rosi Maria Gomes de Farias que com fundamento no art. 932
do CPC/2015 conheceu do recurso e deu parcial provimento, para reformar a sentença de primeiro
grau somente quanto à multa do FGTS de 40% para o percentual de 20%, nos termos do §2º do art.
18 da Lei nº 8.036/90. 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA, ajuizou Ação Ordinária de Cobrança em face do ESTADO
DO PARÁ, aduzindo que trabalhou para o requerido sob a égide de contrato temporário que se
prorrogou no tempo pelo período de 02/03/1992 a 17/04/2009, desempenhando atividades de
secretária, vinculada à Secretaria de Estado da Educação, em Escola Estadual, no município de Rio
Maria/PA.

Nas razões do agravo interno o recorrente, ESTADO DO PARÁ, aduziu o seguinte:
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não cabimento de decisão monocrática na hipótese, não cabimento do FGTS; vínculo empregatício
de natureza jurídico-administrativa de natureza decisão que importa em violação literal do art. 37,
IX, da Constituição Federal de 1988; que a decisão do Supremo Tribunal Federal utilizada
equivocadamente como precedente; do necessário distinguishing para sua não aplicação; não
cabimento da condenação do Estado ao pagamento de multa.

Devidamente intimada, a parte contrária não apresentou contrarrazões (fl. 245).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do presente recurso. 

DO MÉRITO.

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NATUREZA JURÍDICO ADMINISTRATIVA. QUE A
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL UTILIZADA EQUIVOCADAMENTE COMO
PRECEDENTE; DO NECESSÁRIO DISTINGUISHING PARA SUA NÃO APLICAÇÃO.

Inicialmente, entendo que se a Administração Pública necessita de contratações que não são
verdadeiramente temporárias, e nem derivam de circunstâncias especiais, mas que resultam da
necessidade temporária de excepcional interesse público, pelas sucessivas prorrogações de contratos
que deveriam ser temporários, não pode alegar a própria torpeza, com intuito de deixar de pagar os
direitos reconhecidos pela legislação.

Assim, indubitável que, por violação do art., 37, II, da CF (regra do concurso público), o contrato de
trabalho em tela é nulo de pleno direito, por afronta ao Texto Maior.

Fixada essa premissa, agora, o âmago da questão cinge-se ao cabimento ou não do FGTS ao servidor
público temporário, em caso de nulidade de contrato por ausência de aprovação em concurso
público.

O contrato de trabalho temporário firmado entre os litigantes, em sua gênese, obedecia ao direito
administrativo, tendo, pois, nítida natureza estatutária, uma vez que manteve contrato de trabalho
com o ESTADO DO PARÁ, sem concurso público, de junho de 1993 até janeiro de 2009, quando
foi demitida, sem receber nenhuma verba rescisória.

Trata-se, sem dúvida, de expediente censurável e que contende com princípios constitucionais que
devem governar a atuação administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal) e, de modo
particular, com a regra geral de que o acesso ao serviço público deve dar-se pela via do concurso
público (art. 37, inc. II, da Constituição Federal).

Mas, não por isso se pode dizer que a contratação não gera efeitos jurídicos. Aceitar isso seria
prestigiar e premiar aquele que deu causa à ilicitude, em prejuízo ao servidor que, de boa-fé,
desempenhou dignamente seu trabalho.

Nesse diapasão, quanto à verba referente ao FGTS, em recente decisão, o excelso Supremo Tribunal
Federal reconheceu a repercussão geral do Recurso
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Extraordinário (RE) 596.478, em que o Estado de Roraima questionava o art. 19-A, da Lei nº
8.036/90, que estabelece o direito ao depósito do FGTS para trabalhadores contratados sem concurso
público.

Com efeito, o excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL chancelou a constitucionalidade do
dispositivo legal em questão, ratificando, pois, a existência do direito material na hipótese:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO NULO.
EFEITOS.  RECOLHIMENTO DO FGTS.  ARTIGO 19-A DA LEI Nº  8 .036/90.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser
devido o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato
com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da
contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços
prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. (RE 596478, Relª Min. ELLEN
GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012,
DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC 01-03- 2013).

Salutar registrar, que, apesar do processo que deu origem àquele recurso extraordinário ter sido
proveniente de julgamento pela Justiça Trabalhista do Estado de Roraima, a essência do debate
residia sobre os efeitos da decretação de nulidade do contrato celebrado entre o particular e a
Administração Pública, sem prévia aprovação em concurso público, não tendo os ilustres senhores
Ministros feito qualquer restrição sobre o regime de trabalho ao qual esteve submetido o trabalhador
tenha sido o celetista, o mesmo se podendo afirmar quanto ao texto do art. 19-A, da Lei nº 8.036/90.

Assim, entendo que a disposição constante da referida norma também se aplica ao caso em análise,
em que as partes estiveram contratadas pelo Poder Público, em regime jurídico aberto pelo art. 37,
inc. IX, da Constituição da República, sendo-lhe devido o pagamento do FGTS.

No mesmo compasso, destaco RE 752206, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em
25/06/2013, publicado em DJe-148 DIVULG 31/07/Reforçando este entendimento, destaco que
houve a apreciação da matéria pelo STF no RE 705140/RS, no qual também foi reconhecida a
repercussão geral, sendo consolidado o posicionamento de que o reconhecimento da nulidade do
contrato firmado com a administração pública por violação ao princípio do concurso público enseja
apenas o pagamento de salário e o depósito do FGTS, a saber:

CONSTITUCIONAL E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E
LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE
OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente
afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente as
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados, essas
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contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção
dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3.
Recurso extraordinário desprovido. (RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal
Pleno, julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014).

Com efeito, entendo que não merece guarida o argumento de que o RE nº 596478/RR apresentaria
um fator de distinção, denominado pela doutrina de distinguishing. Isso porque algumas vozes
sustentam a existência de um fator de distinção na gênese do recurso extraordinário citado diferente,
eis que, nesse RE, teria versado apenas sobre casos em que a relação com Administração Pública era
celetista.

Em verdade, compreendo que esse fator distintivo não restou ventilado nos votos cunhados pelos
eminentes Ministros do Supremo Tribunal Federal. Tanto é assim que, pulverizando essa tese de que
haveria fator de distinção diferente entres os casos tratados, os recentes julgados da Suprema Corte,
em convergência com a orientação firmada no julgamento do RE nº 596.478/RR, materializam a tese
por mim adotada de que o FGTS é devido aos servidores temporários, nas hipóteses em há
declaração de nulidade do contrato firmado com a Administração Pública:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito Administrativo. Contratação
temporária. Nulidade do contrato. Direito ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no exame do RE nº
596.478/RR-RG, Relator para o acórdão o Ministro Dias Toffoli, concluiu que, mesmo quando
reconhecida a nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser
devido o salário pelos serviços prestados. 2. Essa orientação se aplica também aos contratos
temporários declarados nulos, consoante entendimento de ambas as Turmas. 3. Agravo regimental
não provido. (ARE 867655 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
04/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 03-09-2015 PUBLIC 04-09-2015).

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Administrativo. Contratação temporária.
Direito ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo
indeterminado e inexistência de excepcional interesse público. Nulidade do contrato. 4. Efeitos
jurídicos: pagamento do saldo salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.
do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min. Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade dessa
orientação jurisprudencial aos casos de contratação em caráter temporário pela Administração
Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 863125 AgR, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NULIDADE. DIREITO AO DEPÓSITO DO FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. RE 596.478-RG. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS é devido aos servidores temporários, nas hipóteses em há
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declaração de nulidade do contrato firmado com a Administração Pública, consoante decidido pelo
Plenário do STF, na análise do RE 596.478-RG, Rel. para o acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de
1/3/2013. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - PRAZO SUPERIOR AO ADMITIDO NA
LEGISLAÇÃO PERTINENTE - NULIDADE DO ATO - FGTS - DIREITO AO RECOLHIMENTO
- PRECEDENTE DO STF. 3. Agravo regimental DESPROVIDO. (RE 830962 AgR, Relator(a):
Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 11/11/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-231
DIVULG 24-11-2014 PUBLIC 25-11-2014).

Em recente julgado da Suprema Corte, de Relatoria da Ministra Carmem Lúcia, Recurso
Extraordinário 960.708/Pará, julgado no dia 02/05/2016, ementado da seguinte forma:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NULA. FGTS.
INCIDÊNCIA DO ART. 19-A DA LEI N. 8.036/1990. PRECEDENTES. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

Logo, a vinculação jurídico-administrativa atribuída pelo regime jurídico único estadual ou
municipal aos contratos de servidores temporários não tem a capacidade de afastar a obrigatoriedade
do recolhimento do FGTS, todavia, sem o pagamento de multa do FGTS, diante da declaração de
nulidade do contrato que, friso, por se tratar de violação ao texto constitucional, deve ser declarada,
de ofício, pelo julgador, respeitado o prazo prescricional quinquenal.

ANTE O EXPOSTO, conheço do presente agravo interno e dou-lhe parcial provimento apenas para
excluir o pagamento de multa do FGTS por parte da fazenda pública, reconhecendo ser devido o
depósito FGTS do período laborado, respeitado o prazo prescricional quinquenal, nos termos da
fundamentação lançada e do entendimento do Supremo Tribunal Federal.
 
É como voto.

Belém (Pa), 27 de novembro de 2017.

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora
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